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DECLARO para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que 
não houve licença/afastamento da atual Prefeita durante o exercício de 2022, conforme 
solicitado na Resolução TC nº 190/2022, Anexo I, Item 2. 

 

Casinhas /PE, 16 de março de 2023. 
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